
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

DECRETO NQ 6919, DE 30 DE JUNHO DE 1995.

Aprova o Detalhamento da

Programação Orçamentária de

Fundo Penitenciário para o

exercício de 1995.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso

das atribuições que lhe confere o Artigo 65, Incise V da Constituição
Estadual,

DECRETA :

Art. IQ - Fica aprovado o Detalhamento da

Programação de Fundo Penitenciário para 1995, com base no Artigc 47,

da Lei Federal nQ 4.320 de 17 de Março de 1964, em ccnformidade com o

•r Anexo I deste Decreto.

Art. 2Q - Este Decreto entra em viger na

data de sua publicação, com efeito retroativo a IQ de Janeiro de 1995.

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em con

trário.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia ,

em 30 de junho de 1995, 107Q da República.

VALDIWfí$WÁP//PE MATOS

ERCI FRANeíSCO DE AGUIAR

Presidente do FUPEN/SEJUCI
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

ANEXO

ÓRGÃO: 21.00 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21.12 - FUNDO PENITENCIÁRIO.

UNIDADE QUOTAS TRIMESTRAIS

ORÇAMENTÁRIA I i: III IV
TOTAL

FUNDO PENITEN

CIÁRIO/ENTIDA 33.146,64 - - - 33.146,64

DE SUPERVISIO

NADA/SEJUCI.


